
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

CONTRATO Nº 82/2022, QUE ENTRE SsJCELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E AEMPRESA SUPERMERCADO CICONATO LTDA.
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PORECATU, com sede na
Rua Barão do Rio Branco, 344, na cidade de Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.542.764/0001 -pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, inscrito no RG nº 6.605.256/7
SSP/PR e no CPF nº 004.41] 1.199-13, doravante designado CONTRATANTE,e de outro lado à empresa
SUPERMERCADO CICONATO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.313.427/0001-54, com sede na
cidade de Porecatu-PR, neste ato representado por Eliane Chiconato de Araujo, inscrito(a) no RG nº
8367301-0 e CPF nº 043.707.739-03, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência dalicitação realizada através do Pregão Eletrônico nº56/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é Aquisição de Bebida Láctea para Secretaria de Educação
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim comoao Edital nº 56/2022 — pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo | doreferido instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá entregar (bebida láctea para Secretaria Solicitante)conforme Termo de Referência do Edital, sendo estes relacionados abaixo
Item Objeto uant.|Apres/marca Unit. TotalBebida Láctea — Tipo barriga

mole (saquinho plástico 900ml
= sabores variados como:
morango, salada de frutas,(01)|pêssego, entre outros. Produto|500deve ter sido inspecionado elo
ministério da agricultura ouima e ser entregue no Maximo
em até 2(dois) dias após a data
de fabricação.
Leite in natural pasteurizado —
tipo barriga mole, em Saco de
1(um) litro tipo C, peso Ti uidode 1000ml, embalasem de
lástico resistente, teor de
ordura de 3%, embalasem

Unidade/ R$ 5,59 R$ 2.795,00Volpato

oAA
(02)|contendo informações—dos|11200 Unidade/ R$ 4,19 R$ 46.928,00ingredientes. composição Volpatonutricional data de fabrica ão.aaeLADYricação,

prazo de validade e registro noMA. Ser entregue no Maximo
em 2(dois) dias após a data de
fabricação.

Total: R$ 49.723,00

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplire o CONTRATADO concorda em receberé de R$ 49.723, ,00(quarenta e nove mil e setecentos e vinte e três reais), sendo que o valor contrato poderáser aditado ou suprimido até O percentual de 25% (vinte e cinco por cento) desde que ambas as partes

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

estejam de acordo.
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pela mesma, nos dias 12 (doze
recebimento do objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento dasobrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA aoCONTRATANTE, em Ol(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum Pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA dasresponsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará naaprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada aoCONTRATANTE, o Pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas porparte da CONTRATADA, Para o saneamento da irregularidade.
PARÁGRAFO QUINTO - A(s) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e-mailmpcontabilQyahoo.com ou ser entregue(s)no setor responsável da sede do CONTRATANTE, noendereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, opagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta,
PARÁGRAFO SÉTIMO - À Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo deserviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 56/2022 —pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados à Secretaria de educação.Os recursos orçamentários correrão por conta da dotação: 08.02.123060170.2.01 0.3390.32.00.00Principal: 106
Desdobrada: 1731
Reserva: 81

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, ascertidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço — FGTS e Regularidade Trabalhista (CNDT). A CONTRATADA deverá ainda, manterdurante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal,Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
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PARANÁ

PARÁGRAFO QUARTO - O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data
de assinatura deste, podendo ser aditado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato e
prorrogado por até igual período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA — CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o
Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade coma indicação da Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados danotificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento nãoimportará na aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadasquantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dosprodutos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) daPrefeitura Municipal de Porecatu.

exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e daCONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

ts í
a) efetuar o pagamento ajustado; 0 % 1 0 ob) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

FABIO LUIZ
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fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo | do Edital do PregãoEletrônico nº 56/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento;b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindomão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para ofornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes dainobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ouPor seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda equalquer reclamação que Possa surgir em decorrência dos mesmos;f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;8) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverãoser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do PregãoEletrônico nº 56/2022, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A CONTRATADA Sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definida:
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

s no edital e nestecontrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre ovalor correspondente à parte inadimplida;
c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em diascorridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquercláusula contratual, exceto prazo de entrega;e) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20%sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem pr.sanções cabíveis,

(vinte por cento)
ejuízo das outras

DD A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrançaadministrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressõescontratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado doContrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente denotificação Judicial da CONTRATADA,nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável judicial ou extrajudicial ou falência da CONTRATADA.c)sea CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar outransacionar qualquer direito decorrente deste contrato.d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVELO presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e Suas
alterações posteriores, no Decreto Federal nº 10.024, de 20.09.2019, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 — Código
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
Umavez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município
de Porecatu-PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, $ 1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridadecompetente indicará expressamente OS atos a que ela se estende.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interessePúblico ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal
de Porecatu.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições Berais:

0a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações daCONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem
FABIO LUIZ.

rumssocima ane
ANDRADE: fone:

Ono aonaa/ 0441119913 co2ísenroo



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

como

—
sofrerá as penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93,

anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital do pregão eletrônico nº 56/2022 e na proposta apresentada pelaCONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Fica responsável pela fiscalização do contrato a servidora Aldete Aparecida Piccolo Debiase.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E DO FORO

Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada amanter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direitopermitidas neste referido foro.

Porecatu, 13 de junho de 2022.

FABIO LUIZ Assinado de forma digital
por FABIO LUIZ
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